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Requerimento nº   /2015

Ementa: Requer que o Projeto de Lei nº 78/2015, seja apreciado nesta Sessão em 

segunda Discussão, Votação e Redação Final em conformidade com o Artigo 133 

e seguintes, do Regimento Interno deste Legislativo.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal:    
                

Os Vereadores  que  a  este  subscrevem,  em conformidade  com o texto 

regimental desta Casa, requerem a V. Exa., ouvido o Plenário, que seja o Projeto de Lei nº 78/2015 de 

autoria do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Henrique Lourivaldo Rinco de Oliveira, que aprova o Plano 

Municipal de Educação para o decênio de 2015 a 2025 e dá outras providências, seja apreciado nesta 

Sessão  em  segunda  Discussão,  Votação  e  Redação  Final  em  conformidade  com  o  artigo  133  e 

seguintes, do Regimento Interno deste Legislativo.

 Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 15 de dezembro de 2015.
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  JUSTIFICATIVA

Se  faz  urgente  e  necessário  ao  nosso  município  que  se  vote  o 

Projeto em tela, em segunda votação, em conformidade com os artigos 133 e seguintes do  

Regimento Interno, a fim de evitar perda de oportunidade e prejuízo ao Município.

A  Lei   Federal  nº.  13.005/2014  instituiu  o  Plano  Nacional  de 

Educação, determinando para o ano de 2015 a elaboração ou adequação dos planos estaduais 

e municipais de educação, em consonância com o texto da lei federal. 

E o presente Projeto de Lei se faz mister para que o Município de 

Caçapava institua o Plano Municipal de Educação, que articulado com os planos Estadual e 

Nacional,  passe  a  fazer  parte  do  desafio  da  oferta  educacional  de  maneira  integrada  e 

colaborativa, assumindo o compromisso com as metas nacionais para os próximos dez anos.
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